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NOTA 
de: David VILAS, Conselheiro de Justiça, Representação Permanente de 

Espanha junto da União Europeia 
data: 26 de abril de 2016 
para: Christine Roger, Diretora-Geral, Conselho da União Europeia 
Assunto: Decisão-Quadro 2007/845/JAI do Conselho, de 6 de dezembro de 2007, 

relativa à cooperação entre os gabinetes de recuperação de bens dos 
Estados-Membros no domínio da deteção e identificação de produtos ou 
outros bens relacionados com o crime 
– Notificação da Espanha 

  

 

Exma. Senhora Diretora-Geral, 

 

Em conformidade com o artigo 1.º, n.º 3, da Decisão 2007/845/JAI do Conselho, de 6 de dezembro 

de 2007, relativa à cooperação entre os gabinetes de recuperação de bens dos Estados-Membros no 

domínio da deteção e identificação de produtos ou outros bens relacionados com o crime, que exige 

que o Secretariado-Geral do Conselho seja informado de qualquer alteração subsequente relativa 

aos gabinetes nacionais de recuperação de bens designados, venho solicitar a substituição da 

Fiscalía Especial Antidroga (o gabinete designado pelo Ministério da Justiça) pelo seguinte gabinete 

nacional judicial de recuperação de bens: 
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Oficina de Recuperación y Gestión de Activos 

Ministerio de Justicia 

San Bernardo, 19 

28071 Madrid 

Tel.: +34 91.390 48 90 / 48 91 

Endereço eletrónico: orga@mjusticia.es 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

 

(s.) David VILAS 
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